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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos

Errata

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 015/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO 
LTDA – Processo Administrativo nº. 7315/2018 - VALOR: 
R$ 233.793,00 - OBJETO: Fornecimento mensal de 
quantidade estimada em 225 (duzentas e vinte e cinco) 
Cestas Básicas de Alimentos, Limpeza e Higiene 
Pessoal mensais, totalizando 2.700 cestas básicas/ano 
a serem distribuídas ao Atendimento mensal as famílias 
em situações de vulnerabilidade ou risco social, para o 
exercício de 2019 - MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 
015/2019 – Data Homologação: 18.02.2019 – Prazo: até 
31.12.2019 - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 19 
de fevereiro de 2019 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 016/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: SPECIALATTO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI ME – Processo Administrativo 
nº. 7315/2018 - VALOR: R$ 86.931,00 - OBJETO: 
Fornecimento mensal de quantidade estimada em 75 
(setenta e cinco) Cestas Básicas de Alimentos, Limpeza 
e Higiene Pessoal mensais, totalizando 900 cestas 
básicas/ano a serem distribuídas ao Atendimento mensal 
as famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
social, para o exercício de 2019 - MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº. 016/2019 – Data Homologação: 18.02.2019 
– Prazo: até 31.12.2019 - Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, 19 de fevereiro de 2019 - Antonio Carlos Defavari 
– Prefeito.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
004/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO, TIPO VAN, COM 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE EMENDAS 
PARLAMENTARES FEDERAIS N°S 12014.295000/1180-
02 E 12014.295000/1180-03, NO EXERCÍCIO DE 2019 
- O Prefeito em exercício Sr. Antonio Carlos Defavari, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão 
Presencial nº. 004/2019 a seguinte empresa AUTOTEC DO 
BRASIL, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO – 
ME, vencedora do Item 01, - Valor Unitário R$ 195.800,00 
e Valor Global de R$ 391.600,00 – Prefeitura Municipal de 
Rio das Pedras, 19 de fevereiro de 2019 – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
014/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SOM E ILUMINAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA E 
INSTALAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, GOVERNO E 
CHEFIA DE GABINETE, ESPORTES E AÇÃO SOCIAL 
- O Prefeito em exercício Sr. Antonio Carlos Defavari, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o 
Pregão Presencial nº. 014/2019, a seguinte empresa 
CAMPVISION PROJEÇÕES MULTIMÍDIA LTDA – ME, 
vencedora do Lote 01 – no valor total de R$ 187.750,00 
– Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 19 de fevereiro 
de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CONCORRÊN-
CIA Nº. 02/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES 
E CONTÍNUOS DE ENGENHARIA, VISANDO A 
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IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA EFICIENTE E 
INTEGRADO DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS PEDRAS/SP, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS - MODALIDADE: Concorrência nº. 
02/2018 – Processo Administrativo nº. 3921/2018 – 
Tornamos público que o objeto da Concorrência nº 
02/2018, foram classificadas as empresas na seguinte 
ordem: 1º lugar – AEA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 
LTDA EPP, valor total de R$ 2.285.040,00; 2º lugar – 
AMPLITEC GESTÃO AMBIENTAL LTDA, valor total de 
R$ 2.544.000,00; e 3º lugar – PASS TRANSPORTES 
E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, valor total de R$ 
3.444.480,00 - Rio das Pedras, 19 de fevereiro de 2019 – 
Antonio Carlos Defavari – Prefeito.
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Decretos

                    Câmara Municipal de Rio das Pedras   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  

(Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Rio das Pedras, a ação de conscientização e 
educação em defesa da vida e da segurança no trânsito, denominada de "Maio Amarelo", a 
ser comemorada anualmente durante o mês de maio, do dia 1° ao dia 31) 

 
TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER ,  Presidente da Câmara 
Municipal de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  faz saber que a Câmara Municipal promulga o 
seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art. 1º  - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Rio das Pedras, a ação de 
conscientização e educação em defesa da vida e da segurança no trânsito, denominada de "Maio 
Amarelo", a ser comemorada anualmente durante o mês de maio, do dia 1° ao dia 31. 

 
Art. 2º  - O objetivo deste Decreto é o de realizar movimentos de conscientização no 

trânsito, além de atividades educativas e preventivas, como palestras, campanhas, entre outros 
eventos, visando à defesa da vida e o fomento à participação da população no trânsito seguro e 
saudável. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 
 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER  
Presidente da Câmara  

 
 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico do 
Município de Rio das Pedras.  
 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI  
1º Secretário  
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DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2019 
(Dispõe sobre alteração do expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das 

Pedras em dias que especifica.) 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 
e: 

 
 Considerando o recebimento do Comunicado 0036721438 da Companhia Paulista 
de Força e Luz, datado de 06 de fevereiro de 2019; 
 
 Considerando que a referida Companhia realizará melhorias na parte elétrica e está 
programada uma interrupção de energia no dia 22/02/2019 pelo período das 11:30hs até 
as 17:00hs; 
 
 Considerando, que torna-se improdutivo e prejudicado o trabalho no mencionado 
dia e horário. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  O Expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das Pedras, no dia 
22/02/2019 (sexta-feira) se encerará às 11:00 horas, devido as considerações 
acima citadas. 

 
Artigo 2° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 

município de Rio das Pedras. 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI 
1º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2019 
(Declara suspensão de expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das 

Pedras e dá outras providências.) 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 
e, 

 
 Considerando que no dia 05 de março, será comemorado o Carnaval; 
 
 Considerando que a segunda-feira, dia 04 de março, que antecede o Carnaval; 
 
 Considerando finalmente, que a paralisação dos serviços nas repartições da Câmara 
Municipal nesses dias, não afetarão o bom andamento dos serviços administrativos; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  Fica declarado suspenso de expediente nas dependências da Câmara 
Municipal, no dia 04 e 05 de março de 2019, segunda-feira e terça-feira de 
“Carnaval”. 

 
Parágrafo único – Fica também suspenso o expediente do dia 06 de março de 2019 

(quarta-feira), o período das 8:00hs até as 12:00hs, devendo após, voltar as 
atividades normais de atendimento. 

 
Artigo 2° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 

município de Rio das Pedras. 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI 
1º Secretário 
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RESUMO DE CONTRATO 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de estenotipia 
computadorizada através do sistema TAC (Transcrição Assistida por Computador), para 
acompanhamento das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, reuniões, audiências 
públicas e transcrições em geral, com software de controle, conforme especificações 
técnicas. 
 
Contratante:  Câmara Municipal de Rio das Pedras. 
 
Contratada:   Steno do Brasil Importação, Exportação, Comércio e Assessoria Ltda 
   
Contrato n°: 01/2019. 
 
Data do Contrato: 07/02/2019 
 
Prazo: 07/02/2019 a 31/12/2019 
 
Valor: R$ 26.550,00 
 
Licitação:   Inexigível (art. 25, I, da Lei 8666/93) 
 
 
 

Rio das Pedras, 07 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente 

 
 
 
 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Rio das Pedras, em 07 de fevereiro de 
2019. 
 
 
 
 

THIAGO GOMES DA COSTA 
                                                  Assistente Administrativo 

Outros Atos 
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